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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 01/2022
Súmula: “Rateio FUNDEB”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição dos vereadores que abaixo subscrevem, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;
REQUER informações precisas referente ao possível rateio de sobras de recursos do FUNDEB do ano de 2021, conforme segue:

1. Haverá pagamento de rateio e qual previsão?

2. Caso sim, quais cargos da educação terão direito?

3. Valor total pago no de 2021 com folha de pagamento de professores e total pago com folha dos demais profissionais da educação. 
4. Valor total recebido do FUNDEB no ano de 2021.

JUSTIFICATIVA

Os vereadores têm sido questionados por alguns profissionais da educação sobre a possibilidade de rateio. Houve até mesmo nota em rede social da Prefeitura Municipal, no mês de dezembro, porém não esclareceu as dúvidas destes profissionais. Sendo assim, aguardamos que resposta seja enviada a esta Casa para poder ser compartilhada com aqueles que nos procurarem.
Sala de Sessões em 25 de janeiro de 2022.
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